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ATA DA  5ª REUNIÃO      ORDINÁRIA 

DA COMISSÃO ESPECIAL DE ESTUDOS 

PELO PORTE DE ARMA DA ORDEM DOS 

ADVOGADOS DO BRASIL – SEÇÃO DE 

GOIÁS, NO EXERCÍCIO DE 2025, 

REALIZADA EM 09/10/2025. 

 
Aos nove dias do mês de outubro de dois mil e vinte e cinco (09.10.2025), às dezessete horas 

(17h) na Sala de Sessões III da Sede Administrativa da OAB/GO, com transmissão 

simultânea pelo aplicativo Microsoft Teams, foi instalada a 5ª Reunião Ordinária da 

Comissão Especial de Estudos pelo Porte de Arma da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção 

de Goiás, no exercício de 2025, sob o Presidente Dr. Eduardo Nascimento de Moura. 

Estiveram presentes os membros e justificaram ausência: conforme lista de presença 

anexa. 1. VERIFICAÇÃO DE QUÓRUM E ABERTURA. Verificada a existência de 

quórum, o Presidente declarou aberta a reunião. 2. LEITURA, DISCUSSÃO E VOTAÇÃO 

DA ATA DA REUNIÃO: presente ata será lida e aprovada ao final da reunião.  3. 

COMUNICAÇÕES DA PRESIDÊNCIA: 3.1. Entre a Autoproteção e a Política 

Institucional: o Debate sobre o Porte de Arma na Advocacia Brasileira; 3.2 Foi aberta a 

sessão pelo Presidente, que realizou as ponderações iniciais necessárias ao regular andamento 

dos trabalhos, reforçando a importância da realização de parcerias de estudo entre os 

membros, com o objetivo de fortalecer tecnicamente a atuação da Comissão. Na sequência, 

foi aberto o debate, ocasião em que diversos membros se manifestaram. Durante as 

exposições, destacou-se o entendimento de que os temas relacionados à posse e ao porte de 

arma de fogo possuem, na prática, forte caráter político, muitas vezes dissociado de uma 

análise estritamente constitucional, uma vez que a interpretação e a aplicação das normas 

variam conforme a orientação política dos gestores e dos órgãos fiscalizadores à frente do 

Estado. Dando prosseguimento, iniciou-se a pauta principal intitulada “Entre a autoproteção 

e a política institucional: o debate sobre o porte de arma na advocacia”, ocasião em que foram 

levantadas, entre outras, as seguintes ideias centrais: a) Foi defendido que a autoproteção 

constitui desdobramento legítimo dos direitos fundamentais à vida, à segurança e à dignidade 

da pessoa humana, possuindo fundamento constitucional, especialmente diante da realidade 

enfrentada por advogados no exercício da profissão, muitas vezes expostos a riscos 

concretos; b) Ressaltou-se que, apesar desse fundamento constitucional, o direito à 

autoproteção acaba sendo mitigado pela ausência de planejamento político e normativo 

coerente, resultando em decisões administrativas subjetivas e desiguais, que acabam por 

negar o porte mesmo diante de situações evidentes de necessidade; c) Argumentou-se que o 

debate não deveria se concentrar na simples concessão ou negativa do porte, mas na criação 

de critérios mais rigorosos e objetivos, como exigência de treinamento contínuo, capacitação 

técnica adequada, comprovação periódica de aptidão e observância estrita de normas de 

segurança; d) Por fim, foi pontuado que a adoção de acompanhamento psicológico periódico 

e de mecanismos de controle mais eficientes seria uma alternativa mais eficaz e responsável, 

pois permitiria garantir o exercício do direito à autoproteção de forma equilibrada, segura e 
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socialmente adequada, beneficiando profissionais que efetivamente possuem necessidade, 

mas que hoje têm seus pedidos indeferidos de forma genérica. Encerrados os debates, a 

palavra retornou ao Presidente, que realizou as considerações finais e declarou encerrada a 

sessão, da qual se lavrou a presente ata, que, após lida e aprovada, segue devidamente 

assinada.. 4. ORDEM DO DIA. nenhum. 4.1. Expedientes: nenhum. 4.2. Processos com 

julgamento iniciado: nenhum 4.3. Processos com julgamento adiado: nenhum 4.4. 

Julgamento de processos/pauta do dia: nenhum. 4.4.1 Conhecimento: nenhum; 4.4.2 

Julgamento: nenhum 5. COMUNICAÇÕES DOS PRESENTES: 6. 

ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a relatar, o Presidente da Comissão, Dr. Eduardo 

Nascimento de Moura, declarou encerrada a reunião agradecendo a presença de todos. Eu, 

Dr. Murillo de Freitas Honorato Cunali, Secretário-Geral dessa Comissão, lavrei a presente 

ata que lida e aprovada, será assinada por mim e pelo Presidente da Comissão Especial de 

Estudos pelo Porte de Arma da Ordem dos Advogados do Brasil – Seção de Goiás. 

 

 

 

 

Eduardo Nascimento de Moura  
Presidente da Comissão Especial de Estudos pelo Porte de Arma 

 

 

 

Murillo de Freitas Honorato Cunali  
Secretário-Geral da Comissão Especial de Estudos pelo Porte de Arma 
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